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MATERIAL TRANSFER AGREEMENT - 1VITA

THE MATERIAL TRANSFER AGREEMENT - MTA/ legal

document pursuant to subparagraph Eli of artide 25 of
Decree ? 8,772, of 2016 is signed:

Between:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG/ legal

entit/ registered with íhe CNPJ / MF under number

94.877.586/0001-10, headquartered at Av. itália/ km 08,

Campus Carreiros, Rio Grande/RS/ Brazil, here represented
by Resolution GR 29/2017 of 05/25/2017 and Resolution
GR 30/2017 of 05/25/2017/ by the Directory of Research

Leandro Bugoní/ Brazilían/ married/ professor/ with

individual taxpayer registry no G23.198.500-82, bearer of
ID card no. 10.558.491-27/ issuing agency SSP/ RS,

hereinafter simply referred to as SENDER"/

And:

UNIVERSITY OF COPENHAGEN, GLOBE 1NSTITUTE
accordingto registratíon En the host country in Denmark,

lega! entit/ headquarterect Bartholinsgade 1, Building. 23

1356 Copenhagen K, herein represented by Daniel Bilyefi

Óksnebjerg B10K Sampie Coordinator GLOBE Institute/

hereinaftersimplyreferredto as "RECIPiENT".

Taking into account that the RECIPIENT must comply with

the requirements of Law ? 13,123 of May 20, 2015 and
Decree ? 8.772 of May 11, 2016, in order to access3the
samples of genetíc resources4/ object of this MTA -

MATERIAL TRANSFER AGREEMENT, and their Shipping
Cuides for the purpose of research5 activEtíes and

technologica! development6, the RECIPIENT, dedares to be

awarethatshould:

a) Joín a Brazíiian nationa! scientific and technologicai

research Ínstitution to carry out research or technoiogical

development from this (these) sample (s) of genetic

resources/ when Ít is a foreign legal entity.

b) Register through the assodated Brazílian institution/ the

research and technoiogical development activit/ carned

outfrom the object ofthis MTAand theÍrshippingGuïdes

cm SísGen - Natíona! System of Genetíc Heritage

TERMO DE TRANSFERENCIA DE MATERIAL - TTM

O TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE MATERIAL - TTM,

documento jurídico nos termos do inciso III do art. 25 do

Decreto no 8.772, de 2016 é firmado:
Entre:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG/ pessoa

jurídica inscrita no CNPJ/MFsob o n° 94.877-586/0001-10/

com sede à Av. itália/ km 08, Campus Carreiros, Rio

Grande/RS, neste ato/ neste ato representada pelo Diretor
de Pesquisa Leandro Bugoni, brasiieíro, casado, professor

universitário, com CPF n° 623.198.500-82/ portador da

cédula de identidade n° 10.558.491-27, órgão emissor SSP,
RS/ doravante denominada simplesmente "REMETENTE",

E:

UNIVERSIDADE DE COPENHAGUE conforme registro no

país sede/ pessoa jurídica com sede no endereço
Bartholïnsgade 2, Building. 23 1356 Copenhagen K/ neste
ato representada por Daniei Bilyeii 0ksnebjerg

coordenador do B10K Sample GLOBE Institute/ doravante
denominada simplesmente "DESTINATÁRIO".

Considerando que o DESTINATÁRIO deve cumprir as

exigências da Lei n° 13.123, de 20 de maio de 2015 e do

Decreto n° 8.772, de 11 de maio de 2016, para efetuar o

acesso3 às amostras de património genético4 objeto do

presente TTM e respectivas Guias de Remessa para fins de

execução de atividades de pesquisa5 e desenvolvimento

tecnológico6/o DESTINATÁRIO, declara estar ciente de que

deverá:

s) Associar-se à instituição nacional brasileira de pesquisa

científica e tecnológica para realizar pesquisa ou

desenvolvimento tecnológico a partir desta(s) amostra(s)
de património genético/ quando for pessoa jurídica

estrangeira;

b) Cadastrar a atividade de pesquisa e desenvolvimento

tecnológico realizada a partir das amostras objeto da(s)

Guia(s) de Remessa vincu!ada(s) a este TTM ou com o
conhecimento tradicional associado7 no SisGen
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Management gnd of Associated Traditíongl Knowiedge

(sisgen.gov.br).

c) Register the research or technoiogical development

prior to the application of any íntelíectual property right/

ortothe marketmg ofthe intermediste product, orto the

dísseínination of the resuits/ final or partia! ones/ in

scientífíc círcles or means of communícatíon. or the

notifícatfon of finished product or reproductive matéria!

developed as a result ofthe access.

d) Notify8 through SisGen (sisgen.gov.br)/ and Share

Benefíts/ in the case of economíc exploitation offíníshed

product or reproductive material developed from the

object ofthe shípping Guide ofthis MTA.

e) Obtain the prior informed consent ofthe suppiier ofthe

tradítional locai or Creoie variety or of the locaily adapted

breed or Creole race for the carrying out of research or

technological developmentifthesampies arenot usedfor

agricultural actívitíes.

f) Obtain the prior informed consentofthesupplier, when

it is a research or technofogicaf development related to the

traditionaf knowledge associated with the sampies/ object

oftheshippingGuide linked onthis MTA.

The undersigned parties/ through their duly constituted

representai! vês/ resoive to enter ínto this MTA/ and do só

through the foilowing ciauses and condítions:

l. The purpose of this Agreement is to formalize the

Shipment(s)9 ofthe samples ofgenetic heritage specifíed

in the Shípping Guide(s) that wif! accompany them, in

accordance with artlcle 12, IV/ of Law ? 13/123, of 2015,

and wíii be part ofthe Shipment Registry to be registered

in the National System of Genetic Heritage Management

and ofAssociatedTraditional Knowiedge-SisGen.

2. The RECIPIENT acknowledges that he is not the supplier

ofthesamples ofgeneticheritage objectofthis MTA.

3. In the case ofconsígnment ofsamples of local trgditional

or localiy adapted breecf/ s copy of this MTA and the

respective Shipping Guide shall be forwarded by the

(sisgen.gov.brj/ por meio

associada;

da instituição brasileira

c) Reatizar o cadastro da pesquisa ou desenvolvimento

tecnológico previamente ao requerimento de qualquer
direito de propriedade intelectual, ou à comercialização

do produto intermediário, ou à divulgação dos resultados,

finais ou parciais/ em meios cientffícos ou de comunicação/
ou à notificação de produto acabado ou material

reprodutivo desenvolvido em decorrência de acesso;

d) Notificar8 por meio do SisGen (sisgen.gov.br)/ e Repartir
Benefícios/ no caso de exploração económica de produto

acabado ou matéria! reprodutivo desenvolvido a partir das
amostras objeto da(s) Guia(s) de Remessa vincuiada(s) a

este TTM;

e) Obter o consentimento prévio informado do provedor

da variedade tradicional locai ou crioula ou da raça

localmente adaptada ou crioula/ para a realização de
pesquisa ou desenvolvimento tecnológico, caso as

amostras não sejam utilizadas para atívidades agrícolas; e

f) Obter o consentimento prévio informado do provedor/
quando tratar-se de pesquisa ou desenvolvimento

tecnológico relacionados a conhecimento tradicional
associado às amostras objeto da(s) Gu3a(s) de Remessa

vincu)ada(s) a este TTM.

As partes signatárias/ acima qualificadas/ por meio de seus
representantes devidamente constituídos, resolvem

firmar o presente TTM/ e o fazem mediante as seguintes

cláusulas e condições:

l. O presente Termo tem por objetivo formalizar a(s)

Remessa(s)9 de amostras de património genético

qualifícada(s) na(s) Guia(s) de Remessa que as
acompanharão, nos termos do art. 12, IV/ da Lei n° 13.123,

de 2015, e integrará o Cadastro de Remessa a ser
registrado no Sistema Nacional de Gestão do Património

Genético e do Conhecimento Tradicional Associado -

SisGen.

2. O DESTINATÁRIO reconhece que não é provedor das

amostras de património genético objeto deste TTM.

3. Quando se tratar de remessa de amostras de variedade

tradicional local ou crioula ou de raça localmente

adaptada ou crioula, uma cópia deste TTM e da respectiva
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SENDER to the supplíer/ when ídentífíed.

4. The RECÍPIENT agrees with the conctitíons of use of the
samples/ as defined by the SENDER in items 6 and 7 ofthe

Shípment Guide (s) Jínked to thís MTA, as folíow:

4.1, The samples/ object of this MTA/ should be used

exdusively for the objectives, intended use and application

área indicated in item 6 of the Shipping Guide.

4.2. Thegeneticherit3gesample(s) objectofthis MTAcan be

passed on to third partíes.

4.2.1. For the transfer of this genetic heritage, the REOPIENT

will require the subsequent recipient to sign a new MTA

containingaN the clauses ofthis MTA/ mcludingthe Shipping

Form identif/ing the samples/ according to this mode!

approved bythe CGen.

4.2.2. The RECiPIENT must send to CGen (cgen@mma.gov.br)

the new MTA signed with the subsequent recipient in case of

genetic heritage transfer of samples object of this MTA/

accompanied bythe respectíveShipmentForm(s).

4.2.3. The provisions set forth in items 4.3 and 4.4 shall apply

to ail subsequent transfers.

5. The Recípient agrees to dísclose in detaíl to the SENDER

ali scientitic informatíon and data made in the

performance ofthe Research with the Material ("Results").

Prelimmary and/or partia) Results as well as compiete sets

of Results will be dïsdosed to the SENDER independent to

anypublication.TheResultsobtainedbytheRecipientwith

the Material shail be communicated in detai! to the

Research Offíce at FURG (dtpesq.sisgen@furg.br}

6. Recipient shal! not dísclose/ either oralfy, electronicaliy

or in prints, any information which includes Material/

Results or other information generated and provided by

the SENDER under this Agreement, without fírst obtaining

the prior written consent of SENDER. Recipient shall

provide a copy ofmanuscripts to the SENDER at leastthirty

(30) days prior to submission of the manuscript for

publícation/ in order to allow the SENDER an opportunity

Guia de Remessa será encaminhada pelo(a) REMETENTE

ao provedor, quando identificado.

4. O DESTINATÁRIO concorda com as condiçSes de uso das

amostras/ conforme definido pelo REMETENTE nos itens 6

e 7 da(s) Guía(s) de Remessa vinculada(s) a este TTM,

conforme segue:

4.1. As amostras de património genético objeto desta Guia
de Remessa deverão ser utilizadas exclusivamente para os

objetivos/ uso pretendido e setor de aplicação indicados no

item 6 do Guia de Remessa vmcui3da[s) a esteTTM.

4.2. As amostras do património genético poderão ser
repassadas a terceiros.

4.2.1. Para o repasse, o DESTINATÁRIO exigira do

destinatário subsequente a assinatura de novo TTIV)

contendo todas as cláusulas deste TTM, inclusive com Guia
de Remessa identificando as amostras, conforme este

modelo aprovado pelo CGen.

4.2.2. O DESTiNATÁRIO deverá enviar ao CGen

(cgen,<®mm^.gpy^r) o TTM firmado com o destinatário
subsequente em caso de repasse das amostras de

património genético objeto deste TTM/ acompanhsdo

da(s) respectiva(s) Guia(s) de Remessa.

4.2.3.0 disposto nos itens 4.2.1 e 4.2.2 aplíca-se a todos os

repasses subsequentes.

5. O Receptor concorda em divulgar detalhadamente à

FURG toda informação científica e dados obtidos durante
a realização da Pesquisa com o Material ("Resultados").

Resultados preliminares e/ou parciais bem como
conjuntos completos de Resuitados sergo divulgados à

FURG independente de qualquer publicação. Os
Resultados obtidos pelo Receptor com o Material devem

ser comunicados em detalhe a Diretoria de Pesquisa da

FURG (dipesq.sisRen@furg.br).

6, O Receptor não divulgará/ seja oraimente/

eletronicamente ou impresso/ qualquer

informação que inclua o Material/ Resultados ou outra

informação gerada e fornecida pela
Fiocruz sob este Acordo/ sem antes obter o prévio
consentimento da Fiocruz. O Receptor

deverá fornecer uma cópia do manuscrito à Fiocruz pelo

menos trinta (30) dias antes da
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to protect its own confídentia) ínformation.

7. The ínteilectual property rights reiated to ínventïons úr

discoveries/ whether or not patentable/ arismg from

REClPtENTs use of Material shali be determined m own

ïnstrument and according to appficable patent iaws, taking

ínto account the role and contribution of the RECIPIENT

and SENDER in the development of the ínvention or

discover/ and any applicabie laws and regulations relating

to ownership or inventorship.

7.1 The RECiPlENT agrees to acknowiedge the SENDER as

thesource ofthe Material in anypublication resultíngfrom

the use of the Material. Authorshíp of publications

resulting from RECIPIENTE use of the Material wilf be

based on contributions to the pubiication snd in

accordance wíth academic standards.

8. The RECIPIENT acknowledges that non-compliance wíth

the provisíons ofthís MTA may gíve rise to the spplícation

of penalties províded for in Law ? 13/123, of 2015.

9. The MTA shali be interpreted in accordance wíth

BrazNÍan law/ and in the case oflitígation, thejurisdiction
shall be that of Brazil, as indícated by the SENDER/ and

arbitration shali be permitted when agre&d between the

parti es.

10. This Agreement enters into force at the tast date on the
signaturepage.ThïsMTAwif! remainvalidforS (fíve)years

and may be renewed by amendment (untii 10 yesrs).

11. This Agreement shall be terminated spsojure by one of

the Partíes in the event of non-performance by the other

of one or more of its obligations. Such terminatíon shalf

become effective one (l) month after the complainmg
party hás sent a registered Íetter wíth acknowiedgmení of

receipt stating the reasons for the compiaint, unless within
that period the defaulting party hás satisfíed its obligations

or hás not proved that it was prevented by a case of force
majeure. The exercise ofthis ríght ofcancellation does not
relieve the defauiting party from fulfíiling the obligations

contracted untii the effective date ofthe termination.

11.1. Upon termination ofthis Agreement/ RECiPIENTshalI

ímmectiately return to SENDER or destroy any remaming

submissão para publicação/ de modo a permitir que a
Fiocruz tenha uma oportunidade de

proteger a sua própria informação confidencial.

7. Os direitos de propriedade intelectual relacionados às
invenções ou descobertas, sejam ou não patenteáveis/

obtidas a partir do uso ou incorporação do Material/ peio
DESTlNATÂRiO, serão definidos em instrumento próprio e

devem ser determinados de acordo com as leis de patentes

aplicáveis/ levando em conta o papel e a contribuição do
DESTINATÁRIO e do REMETENTE no desenvolvimento da

invenção ou descoberta e quaisquer íeis e regulamento
aplicáveis relacionados à propriedade da invenção ou ao
inventor.

7.1 O DESTINATÁRIO concorda em reconhecer o
REMETENTE como a fonte do Matéria! em qualquer

publicação resultante do uso do Material. A autoria de

publicações resultantes do uso Material por parte do
DESTINATÁRIO será baseada em contribuições à

publicação e tíe acordo com padrões académicos.

8. O DESTINATÁRIO reconhece que o descumprimento do

disposto neste TTM poderá dar causa à aplicação de
sanções previstas na Lei n° 13.123, de 2015.

9. O TTM deve ser interpretado de acordo com as leis

brasileiras, e/ no caso de litígio/ o foro competente será o

do Brasil/ indicado pelo(a) REMETENTE/ admitindo-se

arbitragem quando acordada entre as partes.

10. Este Acordo entra em vigor na última data na página de

assinatura. Este TTM permanecerá váiido por 5 (cinco)

anos e poderá ser renovado por emenda (até 10 anos).

11. O presente Termo poderá ser anulado por ipso jure de

uma das duas partes no caso de não cumprimento pela

outra de uma ou mais das suas obrigações- Tal rescisão

entrará em vigor um (l) mês após a parte redamante

enviar uma carta registrada com aviso de recebimento

declarando as razoes para a reclamação, a menos que

dentro desse período a parte faltante tenha cumprido suas

obrigações ou não tenha provado que foi impedida por um

caso de força maior. O exercício deste direito de

cancelamento não exime a parte inadimpiente de cumprir

as obrigações contratadas até a data efetiva da rescisão.

11.1. Após o término deste Termo, o DESTINATÁRIO

deverá devolver imediatamente à REMETENTE ou destruir
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to protect its own confídential Ínformatíon.

7. The intelíectual property rights related to ínventions or

díscoveries, whether or not patentable/ arísing from

REOPIENTs use of Material shali be determíned in own

instrument and accordíng to appiicable patent laws, takmg

into account the ro!e and contribution of the RECIPÍENT

and SENDER in the deveiopment of the invention or

díscovery and any applicable iaws and regulations retating

to ownershíp or inventorship.

7.1 The RECIPÍENT agrees to acknowiedge the SENDER as

thesourceof the Material in anypublication resuítingfrom

the use of the Material. Authorship of publicatíons

resulting from RECIPIENTs use of the Material Will be

based on contributions to the pubticstíon and in

sccordance wíth acgdemic standards.

8. The RECiPfENT acknowledges that non-compliance with

the provisions ofthis MTA maygive risetothe applicatíon

of penalties provided for in Lgw ? 13,123, of 2015.

9. The MTA shaf! be Ínterpreted in accordance with

Braziiian faw/ and in the case of lítigatíon/ thejurisdiction
shal! be that of Brazil, as indicated by the SENDER/ and

arbitrstíon shall be permítted when agreed between the
partíes.

10. Th is Agreement enters into force at the last date on the

signaturepage.This MTAwiíl remainvaIidforS (five)years

anct may be renewed by amendment (until 10 years).

11. This Agreement shall be terminated Ípsojure by one of
the Partíes in the event of non-performance by the other

of one or more of its obligations. Such terminatíon shall

become effective one (l) month after the complaíning
part/ hás sent a registered ietter wíth acknowledgment of

recejptstatingthereasonsforthecomplaint; uniesswithin
that period the defaulting paríy hás satisfíed its obligatíons

or hás not proved that it was prevented by a case of force
majeure. The exercise ofthis right ofcancellatíon does not

relíeve the defaulting party from fulfíllíng the obiigations

contracted unti) the effective date ofthe termination.

11.1. Upon termination ofthis Agreement/ RECIPIENT shail

immediately return to SENDER or destroy any remsining

submissão para publicação, de modo a permitir que a

Fiocruz tenha uma oportunidade de
proteger a sua própria informação confidencial.

7. Os direitos de propriedade intelectual reiadonados às
invenções ou descobertas, sejam ou não patenteáveis/

obtidas a partir do uso ou incorporação do Material, peio
DESTINATÁRIO/ serão definidos em instrumento próprio e

devem ser determinados de acordo com as leis de patentes

aplicáveis/ levando em conta o papel e a contribuição do
DESTINATÁRIO e do REMETENTE no desenvolvimento da

invenção ou descoberta e quaisquer leis e reguiamenío
aplicáveis retacionados à propriedade da invenção ou ao
inventor.

7.1 O DESTINATÁRIO concorda em reconhecer o

REMETENTE como a fonte do Material em qualquer

publicação resultante do uso do Material. A autoria de
publicações resultantes do uso Material por parte do
DESTINATÁRIO será baseada em contribuições à

publicação e cie acordo com padrões académicos.

8. O DESTINATÁRIO reconhece que o descumprimento do

disposto neste TTM poderá dar causa à aplicação de
sanções previstas na Lei n° 13.123, de 2015.

9. O TTM deve ser interpretado de acordo com as íeis

brasiieiras/ e, no caso de litígio/ o foro competente será o

do Brasil, indicado pelo(a) REMETENTE/ admitindo-se

arbitragem quando acordada entre as partes.

10. Este Acordo entra em vigor na úitima data na página de

assinatura. Este TTM permanecerá válido por 5 (cinco)

anos e poderá ser renovado por emenda (até 10 anos).

11. O presente Termo poderá ser anulado por ipsojure de

uma das duas partes no caso de não cumprimento peia

outra de uma ou mais das suas obrigações. Ta! rescisão

entrará em vigor um (l) mês após a parte redamante

enviar uma carta registrada com aviso de recebimento

declarando as razoes para a redamaçao; a menos que

dentro desse período a parte faltante tenha cumprido suas

obrigações ou não tenha provado que foi impedida por um

caso de força maior. O exercício deste direito de

cancelamento não exime a parte inadimplente de cumprir

as obrigações contratadas até a data efetíva da rescisão.

11.1. Após o término deste Termo/ o DESTINATÁRIO

deverá devolver imediatamente g REMETENTE ou destruir
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Material and Derivatives/ ifany. A certificate ofdestruction

shaH be sent to SENDER duíy signed by RECIPIENrs legal
representative. Any confídentíal information must also be

returned or destroyed/ except for one archival copy.

11.2 Ciauses 6 to 9/ 11.1 and 11.2 shall survive the

termination orexpiration ofthisAgreement.

By agreelng to ali of the above terms, the representa ti vês
of the REClPiENT and of the SENDER sign this MTA in 2

(two) ways of equal content and form, for 3 single legal
effect.

Copenhagen, 08th August, 2023.

Rio Grande/ 08* August/ 2023.

Legal representative ofthe ínstitution RECÍPIENT
Representant^Jega! da instituição DESTINATÁRIA:

^4/^homas P Gilbert

B10K Project Coordinator

^%<?/^ys"vs*s'Gfc

^
GLOBE institute

A
:Q<rc^.%-

i$^
1̂^

PeterA. Hosner ^
^/J^.^^^ o^

:'%,vCurator of Birds & AssistanÏ^j^fe?^ /^.

>e1%<\Naturai History Museum ofDen^rk^?/5 ^Cc

GLOBE Institute y^

quaisquer Materiais e Derivativos remanescentes, se

houver. Um certifícado de destruição deverá ser enviado à

REMETENTE devidamente assinado pelo representante

legal do DESTtNATARiO. Qualquer informação confidencial
também deverá ser devolvida ou destruída, exceto por
uma cópia de arquivo.

11.2 As cláusulas 6 a 9, 11.1 e 11.2 deverão sobreviver à

rescisão ou expiração deste Acordo.

Por concordarem com todos os termos acima expostos, os

representantes do DESTINATÁRIO e do{a) REMETENTE

assinam o presente TTM em 2 (duas) vias de igual teor e

forma/ para um só efeito legal.

Copenhagen, 08 de Agosto/ 2023.

Rio Grande, 08 de Agosto de 2023.

Legal representative ofthe institution SENDER
Representante legal da instituição REMETENTE:

Leandro Bugoni ^""'" /

Diretor de Pesquisa/

Universidade Federa! do Rio Grande - FURG
CPFn° 623.198.500-82

Prof. Dr. Leandro Bugoni
Díreíor de Pesquisa

DiPESQ-PROPESP-FURG
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FírstCopy(SËNDER)
Second Copy (accompanying the samples)

1a Via (REMETENTE)
2a Via (DESTINATÁRIO)

MTA GLOSSARY

l. Legal entity - consists of a group of persons or assets/

having their own legal personality and legaily constituted.

2. Natural person - any person capable ofacquiring ríghts

and duties in the legal system.

3. Access to genetíc heritage - research or technological

development carried out on genetic heritage samples.

4. Genetlc heritage - genetic informatton from piants/

animais/ and microbíal species/ or any other species/

íncluding substances originatíng from the metabolism of

these living organísms.

5. Research - experimental or theoretical actívity carried

out on genetic heritage or associated tradítíonal

knowledge wíth the objective of building new knowledge

by means of a systematic process that creates and tests

hypothesis/ describes and interprets fundamentais of

observed phenomena and facts.

6. Technological deveiopment - systematic work on

genetic heritage or associated traditíonal knowledge

based on existing procedures resulting from research or

from practical experience carried out with the objectives

of developing new materiais/ products or devices, or

improving or deveioping new processes/ for economic

exploitation.

7. Associated traditionai knowledge - Ínformation or

practice of índigenous popufatíon/ traditíonat community/

or traditíona! farmers about the properties/ or the direct

or indírect uses associated with genetic heritage.

8. Product notification - declaration document required

prior to economic exploitatíon of a fínished product or

GLOSSÁRIO DO TTM

l. Pessoa jurídica: consiste num conjunto de pessoas ou
bens/ dotado de personalidade jurídica própria e
constituído legalmente.

2. Pessoa natural: toda pessoa capaz de adquirir direitos e
deveres na ordem civil.

3. Acesso ao património genético: pesquisa ou

desenvolvimento tecnológico realizado sobre amostra de
património genético.

4. Património genético: informação de origem genética de

espécies vegetais, animais/ microbianas ou espécies de
outra natureza, incluindo substâncias oriundas do

metabolismo destes seres vivos.

5. Pesquisa: atividade/ experimentsl ou teórica, realizada

sobre o património genético ou conhecimento tradicional
associado, com o objetivo de produzir novos

conhecimentos, por meio de um processo sistemático de

construção do conhecimento que gera e testa hipóteses e
teorias/ descreve e interpreta os fundamentos de

fenómenos e fatos observáveis.

6. Desenvolvimento tecnoiógico: trabalho sistemático

sobre o património genético ou sobre o conhecimento

tradicional associado/ baseado nos procedimentos

existentes/ obtidos pela pesquisa ou pela experiência
prática, realizado com o objetívo de desenvolver novos

materiais, produtos ou dispositivos, aperfeiçoar ou

desenvolver novos processos para exploração económica.

7. Conhecimento tradicional associado: informação ou

prática de popuiação indígena/ comunidade tradicional ou

agricultor tradiciona! sobre as propriedades ou usos

diretos ou indiretos associada ao património genético.

8- Notificação de produto: instrumento declaratório que

antecede o início da ativídade de exploração económica de



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MÏNÏSTÉFtlO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG
PRO-REITORIA DE PESQUISA E PÔS-GRADUAÇÂO - PROPESP

reproductive material originating from access to genetic

heritage or to assocíated tradítíonal knowledge in which

the user declares compliance with the requirements ofthis

Act and indicates the modality of benefít-sharing, when

applícable/ to be established in the benefít-sharing

agreement.

9. Shipment ~ transfer of g sample of genetíc heritage,

intended for access, to an ínstitutíon located abroad, in

whích responsibility for the sample is transferred to the

REClPlENTmstitution.

produto acabado ou material reprodutivo oriundo de
acesso ao património genético ou ao conhecimento

tradicional associado/ no qual o usuário declara o
cumprimento dos requisitos desta Lei e indica a

modalidade de repartição de benefícios, quando apiicávei,

a ser estabelecida no acordo de repartição de benefícios.

9. Remessa: transferência de amostra de património

genético para instituição localizada fora do país com a

finalidade de acesso/ na qua! a responsabilidade sobre a

amostra é transferida para a destinatária.


